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Poder Legislativo d' d A de i . d dot '1 d ' 15 30h (qui hAO pnmeiro Ia Omes e janeiro e OISrru e ezessete, as: quinze oras e
trinta minutos), no Salão do Rotary Clube oe Itabela, perante a referida Câmara,
especialmente reunida para este fim, e constituída dos Vereadores: Alex Alves Vieira,
Antônio da Silva Veloso, Dorivai Silva Andrade, Giancarlos Santos Malacarne, Joaido
Lima da Silva, José Alencar Arrabal, Pedro Antonio Ribeiro da Silva, Renaldo dos
Santos Porto, Renato de Jesus Santos, Rony Charles Rocha, Sônia Souza Graça
França, .do Presidente - Alex Alves Vieira; Vice-Presidente - Dorival Silva Andrade; 10
Secretário - Giancarlos Santos Malacarne e 20 Secretário - Renaldo dos Santos Porto,
compareceu o Sr. GEDALVO OLIVEIRA MATOS, eleito Vice-prefeito deste Município de no
pleito de 02 de outubro de 2016, a qual, convidado pelo Presidente da Mesa, prestou, na
forma da Lei, o seguinte compromisso: "PROMETO CUMPRIR A CONSTITUiÇÃO

. FEDERAL E A DO ESTADO, OBSERVAR AS LEIS, SERVIR COM LEALDADE E
DEQ)CAçÃo AO POVO E PROMOVER O BEM GERAL, PELO PROGRESSO DO
lVIUNICípIO". A seguir, o Sr. GEDALVO OLIVEIRA MATOS, declarou encontrar-se
desincompattbilizado para o exercício do cargo, na forma dos arts. 37 e 38 da Constituição,
Federaí e apresentou a seguinte relação de bens, que constitui, nesta data, todo e seu
pamrnônío; Urna Casa na Praça Maringa, s/n no Distrito de Monte Pascoal, Município de
Itabel a.. Concluídas as formalidades acima, o Presidente da Mesa, usando da atribuição que
a Constituição e as leis lhe conferem, solenemente declarou empossado o Sr. GEDALVO
OLlVE1RA MATOS, .no cargo de Vice-prefeito deste Município de Itabela, cargo paraaqual

. foi eleito em 2 de outubro de 2016, com mandato que expirará a 31 de dezernbrode züâo.
'.'E,;para constar, foi lavrado este Termo, que vai assinado pelo Presidente da Câmara. peloi:-
'emPQssado e pelos demais Vereadores e autori presentes.
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